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  EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA Nº.       MODIFICA O PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Modifica-se o Produto “CONSELHO TUTELAR IMPLANTADO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098- Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0098- Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0098- Promoção dos Direitos das Crianças e Adolescentes

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CONSELHO TUTELAR IMPLANTADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de mais 2 Conselhos Tutelares no município de Niterói, conforme preconizado e estabelecido pelas legislações afetas, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e as Resoluções nº 113/2006 e nº 231/2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelecem parâmetros em números populacionais para a existência destes equipamentos. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA. 

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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	Oceânica
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	Praias da Baia




Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140- JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE
	R$ 1.000.00,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140- JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE
	R$ 1.000.00,00



JUSTIFICATIVA:
Integrante do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), o Conselho Tutelar é um órgão público municipal que tem como missão representar a sociedade na proteção e na garantia dos direitos de crianças e adolescentes, contra qualquer ação ou omissão do Estado ou dos responsáveis legais, que resulte na violação ou ameaça de violação dos direitos estabelecidos pelo ECA.
Órgão permanente, autônomo e não jurisdicional. Isso quer dizer que após ser criado, o Conselho Tutelar não pode ser extinto. Embora não tenha poder para fazer cumprir determinações legais ou punir quem as infrinja, o Conselho Tutelar tem independência no exercício de suas atribuições, que vão desde o aconselhamento de pais, responsáveis e professores, até a requisição de serviços públicos e o encaminhamento ao Ministério Público de qualquer notícia de infração contra os direitos da criança e do adolescente, tais como violências física, psicológica e sexual, negligência e abandono.
Mais do que receber denúncias e aguardar seu encaminhamento, o Conselho Tutelar zela pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente uma vez que fiscaliza e toma providências diante da simples ameaça a esses direitos.
De acordo com a resolução 139, publicada em março de 2011, pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) que estabelece parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil é recomendado haver um conselho tutelar para cada grupo de 100 mil habitantes. 
A cidade de Niterói possui 500 mil habitantes e somente 03 conselhos tutelares, estando, portanto, com um déficit de 02 conselhos tutelares. Ainda que já esteja contemplada no PPA a criação de mais dois conselhos para o quadriênio, é URGENTE que a construção de tais espaços seja adiantada. A realidade econômica atual a cada dia que passa coloca mais crianças em condição de vulnerabilidade e a construção de novos conselhos tutelares, para além de diminuir a sobrecarga dos conselhos já existentes, ajudará a garantir que direitos de crianças e adolescentes não seja violado.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.
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